
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.559-C, DE 2016 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor 
sobre a formação mínima dos profissionais de apoio escolar previstos no 
art. 28, XVII, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência); tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência, pela aprovação (relatora: DEP. ROSINHA 
DA ADEFAL); da Comissão de Educação, pela aprovação (relatora: 
DEP. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo de técnica legislativa 
(relatora: DEP. ROSÂNGELA MORO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 59. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IV – profissionais de apoio escolar, previstos no art. 28, XVII, da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para exercer atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e 
atuar em todas as atividades escolares nas quais se fizerem 
necessários, em todos os níveis e modalidades de ensino, com 
formação mínima de nível técnico em serviços de apoio à pessoa 
com deficiência no ambiente escolar.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com status de texto constitucional, ratificada pelo Congresso 

Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e 

promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, além de estabelecer que os Estados Partes 

assegurem às pessoas com deficiência sistema educacional inclusivo, em todos os 

níveis, determina que as pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no 

âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que tem 

por base a Convenção e representa um grande passo para a participação das 

pessoas com deficiência em todas as instâncias da vida na sociedade, trouxe muitos 

avanços para a construção de um sistema educacional realmente inclusivo no Brasil. 

Dentre esses avanços, está a obrigatoriedade da oferta, por parte 

instituição, da figura dos profissionais de apoio escolar, que se ocupam da 

alimentação, higiene e locomoção dos estudantes com deficiência na escola, bem 

como os acompanham em todas as atividades que exijam auxílio constante no 

ambiente escolar. 

De fato, a atuação desses profissionais é imprescindível para a 

efetiva inclusão dos estudantes com deficiência no sistema educacional regular e 
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para sua autonomia no ambiente escolar, especialmente para aquelas pessoas com 

deficiências de grau moderado a severo. Via de regra, esses profissionais são 

contratados pelos sistemas de ensino por concurso público, tendo como requisito 

para o exercício do cargo apenas a conclusão do ensino médio. 

Porém, para prestar atendimento a pessoas que possuem 

diferenciados graus de comprometimento físico, é necessário preparo e 

conhecimento para que esses cuidados de alimentação, higiene e locomoção não 

causem incidentes que possam expor a perigo a já frágil integridade física desses 

estudantes. 

Consideramos fundamental também que, enquanto profissionais da 

educação e parte do processo pedagógico, esses servidores que prestam apoio aos 

estudantes com deficiência possuam alguns conhecimentos pedagógicos, de forma 

a compreender melhor as necessidades educacionais e facilitar o processo de 

inclusão e de desenvolvimento de cada aluno. 

Nesse sentido, a presente proposição pretende estabelecer como 

requisito mínimo para o exercício do serviço de apoio escolar aos estudantes com 

deficiência a formação, em nível médio, de técnico em serviços de apoio à pessoa 

com deficiência no ambiente escolar. Optamos por inserir esta exigência na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (LDB), no mesmo dispositivo que trata da formação dos docentes 

para o atendimento educacional especializado. 

Estamos certos de que a inclusão expressa, na LDB, da garantia de 

oferta de profissionais de apoio escolar com a devida formação na área de atuação 

contribuirá em muito para o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes 

com deficiência na escola, conforme preconiza a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, pelo que pedimos o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 

 
Deputado EDUARDO BARBOSA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
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Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 

como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim 

de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o 

caput serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 

ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de 

recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 

modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues 

e em escolas inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 

a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 

criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação 

inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento 

educacional especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo 

sua autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes 

a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o 

inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de 

interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 

superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 

Art. 29. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
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Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1°  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo   

Os Estados Partes da presente Convenção,  

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
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Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
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crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

 

Acordaram o seguinte:  

ARTIGO 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas.  

ARTIGO 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

 

“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem 

simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios 

e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação 

e comunicação acessíveis; 
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“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 

acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 

ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos 

específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado Eduardo 

Barbosa, visa alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para determinar, conforme 

estabelece a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (LBI),  que os profissionais de apoio escolar, os quais 

auxiliam os alunos com deficiência nas atividades de alimentação, higiene e 

locomoção em todas as atividades escolares, possuam formação mínima em nível 

técnico para atuar na referida profissão. 

A proposição tramita em regime ordinário e foi distribuída à 

apreciação desta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e à 

Comissão de Educação, para análise de mérito, e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para exame da constitucionalidade ou juridicidade da 

matéria. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas à proposição no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Estamos plenamente de acordo com o nobre autor da proposição 

em apreço, Deputado Eduardo Barbosa, acerca da importância da inclusão expressa 

na LDB da garantia de oferta de profissionais de apoio escolar com a devida 

formação na área, ratificando o disposto na LBI. 
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Esses profissionais, responsáveis pela alimentação, higiene e 

locomoção daqueles alunos que não podem realizar tais tarefas sozinhos em virtude 

de suas deficiências, além da LBI, já estavam previstos na Resolução nº 4/2009, da 

Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação (CNE), devendo 

sua atuação estar prevista no projeto político pedagógico da escola. 

Cada profissional que atua na escola, independentemente do cargo 

que ocupa, pode facilitar ou não o processo de inclusão e desenvolvimento de cada 

aluno. Apesar de, para exercer a função de apoio, não serem necessários 

conhecimentos pedagógicos, acreditamos ser fundamental que esses profissionais 

possuam alguma formação na área educacional, de forma a dar melhor suporte ao 

aluno no desempenho das atividades escolares. É importante que esse profissional 

compreenda minimamente o processo educativo do aluno ao qual presta apoio, além 

de suas necessidades na área da saúde propriamente ditas, mediante formação 

especializada em nível técnico. 

Chamamos a atenção apenas para um pequeno erro de digitação no 

texto do PL, a ser corrigido oportunamente quando de sua apreciação pela douta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente à numeração do 

dispositivo que está sendo inserido no art. 59 da LDB, no caso inciso VI e não IV 

como consta na redação da iniciativa. 

Assim, na certeza de que a presente proposição contribuirá em 

muito para o adequado desenvolvimento escolar dos alunos com deficiência, o voto 

é pela aprovação do PL nº 6.559, de 2016, do Deputado Eduardo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2017. 

Deputada ROSINHA DA ADEFAL 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
6.559/2016, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rosinha da Adefal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cabo Sabino - Presidente, Zenaide Maia - Vice-Presidente, 
Carlos Gomes, Eduardo Barbosa, Otavio Leite, Professora Dorinha Seabra 
Rezende, Rosinha da Adefal, Subtenente Gonzaga, Carmen Zanotto, Erika Kokay, 
Geraldo Resende, Lobbe Neto, Professor Victório Galli e Zé Augusto Nalin.  

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2017.  

Deputado CABO SABINO  
Presidente  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.559/2016 visa alterar o art. 59 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, acrescentando-lhe um inciso VI, para dispor sobre a formação mínima a 

ser requerida dos profissionais de apoio escolar previstos no art. 28, XVII, da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Havendo tramitado na Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CPD), a proposição recebeu parecer favorável em 

05/07/2017. 

Na Comissão de Educação (CE), onde foi acolhido em 06/07/2017, o 

mesmo foi distribuído para minha relatoria em 17/08/2017. Não lhe foram 

apresentadas emendas.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 6.559/2016, de autoria do nobre Deputado 

Eduardo Barbosa, tem o propósito dar consequência e aprimorar o disposto no 

inciso XVII do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI). 

O dispositivo supramencionado incube o poder público de oferecer 

“profissionais de apoio escolar” para apoiar estudantes com deficiência no 

atendimento das necessidades (higiene, locomoção, alimentação, comunicação, etc) 

que estes, por sua condição, estejam impossibilitados de realizar sozinhos. 

O projeto de lei em tela prevê que esse profissional, além da 

formação geral, em nível médio, deva ter formação específica, pelo menos, em nível 

técnico. Conforme argumenta a nobre colega da Comissão de Defesa dos Direitos 

das Pessoas com Deficiência (CPD), Deputada Rosinha da Adefal, “apesar de, para 

exercer a função de apoio, não serem necessários conhecimentos pedagógicos, 

acreditamos ser fundamental que esses profissionais possuam alguma formação na 
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área educacional, de forma a dar melhor suporte ao aluno no desempenho das 

atividades escolares. É importante que esse profissional compreenda minimamente 

o processo educativo do aluno ao qual presta apoio, além de suas necessidades na 

área da saúde propriamente ditas, mediante formação especializada em nível 

técnico.” 

Com efeito, é grande e benéfico o impacto de que o profissional de 

apoio escolar possa deter conhecimentos básicos de saúde, de psicologia do 

desenvolvimento e da aprendizagem, bem como do que pode haver de relevante 

para atender à especificidade do estudante com deficiência apoiado (linguagem 

braile e Libras, dinâmica emocional e comportamental da pessoa com transtorno do 

espectro autista, Síndrome de Down, por exemplo). 

Cumpre, no entanto, lembrar que o atendimento do disposto na 

proposição, requererá a ação do Conselho Nacional de Educação no sentido de 

regulamentar o currículo dessa nova habilitação técnica-profissionalizante. 

Pelas razões expostas, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto 

de Lei nº 6.559/2016.  

Além de reiterar o parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CPD), reiteramos também a observação da necessidade 

que se corrija pequeno erro de digitação contido no texto do PL referente à 

numeração do dispositivo que está sendo inserido no art. 59 da LDB, no caso inciso 

VI e não IV, como consta na redação da iniciativa 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017. 

 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 6.559/2016, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Caio Narcio - Presidente, Ságuas Moraes - Vice-Presidente, 
Alex Canziani, Alice Portugal, Aliel Machado, Angelim, Ariosto Holanda, Átila Lira, 
Bacelar, Damião Feliciano, Deoclides Macedo, Diego Garcia, Giuseppe Vecci, 
Glauber Braga, Izalci Lucas, Josi Nunes, Lelo Coimbra, Leo de Brito, Lobbe Neto, 
Moses Rodrigues, Norma Ayub, Pedro Cunha Lima, Professora Dorinha Seabra 
Rezende, Professora Marcivania, Reginaldo Lopes, Sóstenes Cavalcante, Zé Carlos, 
Zeca Dirceu, Arnaldo Faria de Sá, Celso Pansera, Eduardo Barbosa, Fábio Sousa, 
Flavinho, Jorge Boeira, Jorginho Mello, Lincoln Portela, Mandetta, Odorico Monteiro, 
Onyx Lorenzoni, Pedro Fernandes, Rafael Motta e Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017.  

 
Deputado CAIO NARCIO  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 6.559, DE 2016 

Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a formação mínima dos 
profissionais de apoio escolar previstos no 
art. 28, XVII, da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Autor: Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relatora: Deputada ROSANGELA MORO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Eduardo Barbosa, objetiva alterar o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

dispor sobre a formação mínima dos profissionais de apoio escolar previstos no 

art. 28, XVII, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

Consta da Justificação do PL que o arcabouço normativo das 

pessoas com deficiência – Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, ratificada com status constitucional1, e Lei nº 13.146/2015 – 

promoveu diversos avanços na tutela dos direitos desse grupo minorizado, 

entre os quais “está a obrigatoriedade da oferta, por parte instituição, da figura 

dos profissionais de apoio escolar, que se ocupam da alimentação, higiene e 

                                            
1
 Ratificada pelo Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 julho de 2009, e promulgada 
pelo Decreto executivo nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
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locomoção dos estudantes com deficiência na escola, bem como os 

acompanham em todas as atividades que exijam auxílio constante no ambiente 

escola.”. Daí por que: 

a presente proposição pretende estabelecer como requisito 
mínimo para o exercício do serviço de apoio escolar aos 
estudantes com deficiência a formação, em nível médio, de 
técnico em serviços de apoio à pessoa com deficiência no 
ambiente escolar. Optamos por inserir esta exigência na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional (LDB), no mesmo 
dispositivo que trata da formação dos docentes para o 
atendimento educacional especializado. 

 

A proposição foi distribuída às Comissões de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de Educação para análise de mérito, e 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame dos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos 

do art. 54, I. 

O PL está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões, na 

forma do art. 24, II, do RICD, bem como tramita sob o regime ordinário 

(CRFB/88. art. 151, III). 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência aprovou parecer favorável ao PL em exame. 

A Comissão de Educação também se manifestou 

favoravelmente à matéria. 

Após, veio o PL nº 6.559, de 2016, a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, conforme exigido pelo art. 54, I, do 

RICD. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
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De início, pontuo que incumbe a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania a análise da constitucionalidade, 

juridicidade, de técnica legislativa, nos termos dos arts. 139, II, c e 54, I, do 

RICD. 

Passo, na sequência, ao exame de cada um deles. 

Quanto à constitucionalidade formal, há três aspectos 

centrais a serem satisfeitos: (i) a competência legislativa para tratar da matéria, 

que deve ser privativa ou concorrente da União, (ii) a legitimidade da iniciativa 

para a deflagrar o processo legislativo, que deve recair sobre parlamentar, e, 

por fim, (iii) a adequação da espécie normativa utilizada à luz do que autoriza a 

Constituição.  

Quanto ao primeiro deles, o PL nº 6.559, de 2016, tem o 

propósito dar consequência e aprimorar o disposto no inciso XVII do art. 28 da 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (LBI). Trata-se de conteúdo inserido no rol de competências 

legislativas concorrentes da União atinentes à proteção e à integração social 

das pessoas com deficiência, nos termos do art. 24, XIV, da Constituição da 

República.  

Além disso, a matéria não se situa entre as iniciativas 

reservadas aos demais Poderes, circunstância que habilita a deflagração do 

processo legislativo por congressista (CRFB/88, art. 48, caput, e art. 61, caput).  

Por fim, a Constituição de 1988 não gravou a matéria sub 

examine com cláusula de reserva de lei complementar. Em consequência, sua 

formalização como legislação ordinária não desafia qualquer preceito 

constitucional.  

Apreciada sob ângulo material, o conteúdo da proposição não 

ultraja parâmetros constitucionais, específicos e imediatos, que sejam aptos a 

invalidar a atividade legiferante para disciplinar a temática. Situa-se, assim, 

dentro do amplo espaço de conformação legislativa constitucionalmente 

confiado ao Parlamento brasileiro. 

Além disso, engendrou-se nos últimos anos um arcabouço 

normativo extremamente protetivo e maximizador dos direitos das pessoas com 
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deficiência, mediante a exigência de formulação de políticas públicas que 

promovam a inclusão desse importante segmento da sociedade brasileira. 

É o que ocorreu, ilustrativamente, com a internalização da 

Convenção de Nova Iorque, ratificada, em nosso ordenamento pelo Congresso 

Nacional pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 julho de 2009, com status 

equivalente ao das emendas constitucionais, e que foi promulgada pelo 

Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Cuida-se, portanto, de norma revestida de supremacia formal e 

material em nossa ordem jurídica, de modo que, além de parâmetro 

constitucional para a atuação do legislador ordinário, se afigura como vetor 

interpretativo para toda a legislação infraconstitucional. 

Portanto, o PL nº 6.559, de 2016, revela-se compatível 

formal e materialmente com a Constituição de 1988.  

No tocante à juridicidade, o PL nº 6.559, de 2016, qualifica-se 

como autêntica norma jurídica, na medida em que (i) se harmoniza à legislação 

pátria em vigor, (ii) não viola qualquer princípio geral do Direito, (iii) inova na 

ordem jurídica e (iv) reveste-se de abstração, generalidade, imperatividade e 

coercibilidade. É, portanto, jurídica. 

Nesse sentido, a proposição densifica, ainda mais, as 

disposições dotadas de status constitucional da Convenção que impõem a 

adoção, por parte do Estado, de medidas concretas (ações positivas ou 

prestacionais) de fomento à maior inclusão das pessoas com deficiência.  

Aperfeiçoa, em consequência, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), evidenciando a preocupação deste 

Congresso Nacional com a salutar política de inclusão desse grupo minorizado. 

No que respeita à técnica legislativa, há um pequeno ajuste 

de numeração a ser feito, que foi devidamente apontado pelo parecer aprovado 

na Comissão de Educação: o PL nº 6.559, de 2016 visa, na verdade, incluir o 

inciso VI, e não IV, no art. 59 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Ademais, o art. 1º do PL nº 6.559, de 2016 não atende ao 

disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

uma vez que não indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação. 

Por essa razão, encaminhamos, em anexo, um substitutivo de 

técnica legislativa para sanar esses vícios. 

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do PL nº 6.559, de 2016, com o substitutivo 

de técnica legislativa abaixo apresentado. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2023. 

Deputada ROSANGELA MORO 

Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

SUBSTITUTIVO AOP PROJETO DE LEI Nº 6.559, DE 2016 

Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a formação mínima dos 
profissionais de apoio escolar previstos no 
art. 28, XVII, da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para dispor sobre a formação mínima dos profissionais de apoio escolar 

previstos no art. 28, XVII, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

Art. 2º O Art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 59...................................................................... 

.................................................................................. 

VI – profissionais de apoio escolar, previstos no art. 28, XVII, 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para exercer atividades de 

alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atuar em 

todas as atividades escolares nas quais se fizerem necessários, em todos os 

níveis e modalidades de ensino, com formação mínima de nível técnico em 

serviços de apoio à pessoa com deficiência no ambiente escolar. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
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Sala da Comissão, em 22 de maio de 2023. 

Deputada ROSANGELA MORO 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.559, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo de
técnica legislativa, do Projeto de Lei nº 6.559/2016, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Rosângela Moro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar,  André  Janones,  Átila  Lira,  Bacelar,  Capitão  Alberto  Neto,  Carlos  Jordy,
Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Dani  Cunha,  Delegada  Katarina,
Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Diego Coronel, Dr. Victor Linhalis,
Duarte  Jr.,  Eli  Borges,  Eunício  Oliveira,  Fausto  Santos  Jr.,  Felipe  Francischini,
Flavinha, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz, Gervásio Maia, Gilson Daniel, Gisela Simona,
Helder Salomão, Jorge Goetten, José Guimarães, Julia Zanatta, Luiz Couto, Marcelo
Crivella, Maria Arraes, Murilo Galdino, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pr. Marco
Feliciano,  Priscila  Costa,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,
Rosângela Moro, Rubens Pereira Júnior,  Sâmia Bomfim, Silvio Costa Filho, Soraya
Santos,  Tarcísio  Motta,  Waldemar  Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,
Aluisio  Mendes,  Amanda  Gentil,  Aureo  Ribeiro,  Beto  Richa,  Cabo  Gilberto  Silva,
Carlos  Veras,  Coronel  Meira,  Danilo  Forte,  Darci  de  Matos,  Delegado  Ramagem,
Enfermeira Ana Paula, Erika Kokay, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Gilson Marques,
Jadyel Alencar, José Medeiros, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Lucas
Redecker,  Luiz  Gastão,  Marangoni,  Marcel  van  Hattem,  Marcelo  Álvaro  Antônio,
Nicoletti, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres,
Ricardo Silva, Rodrigo Valadares, Rosângela Reis, Rubens Otoni, Sergio Souza, Silas
Câmara, Yandra Moura e Zucco. 
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Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.559, DE 2016

Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de
20  de  dezembro  de  1996,  que
estabelece  as  diretrizes  e  bases  da
educação nacional, para dispor sobre a
formação mínima dos profissionais de
apoio escolar previstos no art. 28, XVII,
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,
que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor
sobre a formação mínima dos profissionais de apoio escolar previstos no art. 28,
XVII,  da Lei  nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui  a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Art. 2º O Art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 59.................................................................................... 
          ............................................................................................... 

VI – profissionais de apoio escolar, previstos no art. 28, XVII, da Lei
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para exercer atividades de alimentação, higiene
e  locomoção  do  estudante  com  deficiência  e  atuar  em  todas  as  atividades
escolares nas quais se fizerem necessários, em todos os níveis e modalidades de
ensino, com formação mínima de nível técnico em serviços de apoio à pessoa
com deficiência no ambiente escolar. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente
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